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Nota Pública em Homenagem a Maria Lucia Santos Pereira 

Maria Lucia Santos Pereira, mulher negra, nasceu em 14 de janeiro de 1967, na 

cidade de Itapetinga, Bahia. De família humilde, foi para Salvador com sua irmã 

biológica para ter melhores condições de vida. Teve uma infância abastada e boa 

educação escolar, enquanto morou com duas tias de consideração. Com o falecimento 

dessas duas tias já idosas, na sua adolescência, conheceu a realidade de estar em situação 

de rua. 

Já na rua, começou a ser conhecida como liderança das pessoas em situação de 

rua, vinculou-se ao Movimento Nacional da População de Rua-MNPR, e, em 2010, 

fundou o movimento em Salvador. Conseguiu tornar o movimento da população de rua 

da Bahia uma ilha de excelência na atuação, devido aos expressivos resultados 

alcançados, qualitativos e quantitativos, de resgate da cidadania de famílias e indivíduos 

que se encontravam em situação de rua.  

Tornou-se reconhecida como referência dentre as lideranças desse segmento 

populacional no Brasil e internacionalmente. Incansável na luta, Maria Lucia, serviu de 

inspiração para diversas produções acadêmicas ainda em vida.  Como herança da rua as 

violações de direitos humanos marcam os corpos. Maria Lucia nos deixou em 25 de abril 

de 2018, com insuficiência renal. 

Testemunhas que conviveram com Maria Lucia enaltecem a capacidade política 

dessa mulher de rua que desenvolveu esforços para a organização da população de rua, 

em uma afirmação da luta desse movimento, inclusive buscando articulação com outros 

segmentos na luta por uma vida digna.  

A história de luta do MNPR se confunde com a trajetória de Maria Lucia, que deu 

continuidade às batalhas travadas por uma das fundadoras do movimento, Anita Gomes 

dos Santos, e que conseguiu projetar a discussão sobre a situação de rua do Brasil dentro 

e fora do território nacional.  

 Anita Gomes dos Santos, presente! 

Maria Lucia Santos Pereira, presente! 

 

Brasília, 14 de agosto de 2019 
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